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SEÇÃO 2.0 INTRODUÇÃO 
 
1 APRESENTAÇÃO 
 
1.1 Este Módulo apresenta os aspectos gerenciais que permeiam as ações do PEE e os recursos 
que serão destinados aos Planos de Gestão das distribuidoras. 
 
2 OBJETIVO 
 
2.1 Estabelecer as diretrizes para a elaboração e a execução do Plano de Gestão de cada 
distribuidora, que prevê o uso de recursos do PEE para a gestão do Programa e a divulgação 
dos projetos realizados e resultados alcançados. 
 
2.2 Estabelecer as fontes e limites de receita dos Planos de Gestão. 
 
2.3 Estabelecer as despesas permitidas nos Planos de Gestão. 
 
2.4 Definir os objetivos, forma, recursos e ações para a Audiência Pública 
 
2.5 Estabelecer regras de Marketing e Divulgação 
 
3 ABRANGÊNCIA 
 
3.1 Cada distribuidora poderá ter seu próprio Plano de Gestão, ou um Plano de Gestão 
cooperado com outras distribuidoras, conforme definições a seguir. No caso de ações de 
gestão cooperativas, a distribuição dos custos deverá ser feita de comum acordo entre as 
distribuidoras cooperadas, respeitando-se o limite de gastos de cada uma. 
 
4 CONTEÚDO 
 
4.1 Este Módulo é composto de 3 (três) seções, além da Introdução:  
 
a) Seção 2.0 – INTRODUÇÃO 
 
b) Seção 2.1 – PLANO DE GESTÃO – descreve os diversos aspectos que regem o Plano de 
Gestão. 
 
c) Seção 2.2 – AUDIÊNCIA PÚBLICA – descreve os princípios e procedimentos que regem este 
instrumento de participação da sociedade no PEE. 
 
d) Seção 2.3 – MARKETING E DIVULGAÇÃO – apresenta os diversos aspectos que serão usados 
para divulgação dos princípios, objetivos, mecanismos e resultados do PEE. 
 



 

 

5 DAS ALTERAÇÕES DESTA REVISÃO 
 
5.1 Foram alterados os subitens f e g do item 4.1 – Seção 2.1 da revisão 2. 
 
SEÇÃO 2.1 PLANO DE GESTÃO 
 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Estabelecer o objetivo, as fontes de recursos e as ações permitidas no Plano de Gestão, 
visando propiciar às distribuidoras condições para uma gestão eficiente dos recursos 
empregados e avaliação da eficácia ou efetividade das ações realizadas. 
 
2 VIGÊNCIA 
 
2.1 Caso a empresa decida realizar o Plano de Gestão, este deve necessariamente ser bienal, 
com apresentação das atividades e dos investimentos previstos e descrição dos resultados 
esperados.  
2.2 Plano de Gestão não é passível de prorrogação. 
 
2.3 No ano em que se encerra um Plano de Gestão, a empresa pode propor um novo Plano 
de Gestão, que deve iniciar em 1º de abril do ano em que é proposto e encerrar-se 24 (vinte 
e quatro) meses depois, ou seja, em 31 de março do segundo ano subsequente.  
 
2.4 Cada Plano de Gestão será autuado em processo específico na ANEEL. 
 
3 RECURSOS 
 
3.1 O valor do Plano de Gestão não deve ultrapassar 10% (dez por cento) do investimento 
anual obrigatório em EE regulado pela ANEEL, calculado com base na receita operacional 
líquida – ROL apurada no período de janeiro a dezembro do ano anterior ao da submissão do 
projeto, limitado a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), excepcionadas as ações 
descritas no item 4.2 desta Seção.  
 
3.2 Para a empresa cujo somatório do investimento obrigatório em EE dos últimos 3 (três) 
anos anteriores ao de apresentação do Plano de Gestão for inferior a R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), a empresa pode utilizar até 20% (vinte por cento) do investimento anual 
obrigatório em PEE regulado pela ANEEL em seu projeto bienal, calculado com base na ROL 
apurada no período de janeiro a dezembro do ano anterior ao da submissão. 
 
4 APLICAÇÕES 
 
4.1 As atividades e respectivos custos que podem compor o Plano de Gestão dentro do limite 
estabelecido no item 3.1, as quais não devem estar incluídas nos projetos de Eficiência 
Energética, são as seguintes: 
 



 

 

a) dedicação horária dos membros da equipe de gestão do Programa de Eficiência Energética 
da empresa, que devem ser do seu quadro efetivo ou do mesmo grupo econômico, desde que 
seja informado em quais projetos do mesmo grupo ele esteja participando da gestão. As horas 
alocadas para cada membro da equipe estão limitadas ao tempo comprovadamente dedicado 
à gestão ao(s) projeto(s), não devendo exceder 176 (cento e setenta e seis) horas por mês; 
b) capacitação dos membros da equipe de gestão para gestão do Programa e/ou execução de 
projetos; 
 
c) participação dos membros da equipe de gestão em eventos sobre Eficiência Energética (EE); 
 
d) ações de marketing e divulgação do Programa, conforme descrito na Seção 2.3; 
 
e) participação dos membros da equipe de gestão em cursos, inclusive de pós-graduação, 
stricto sensu ou lato sensu, e eventos sobre gestão tecnológica e da informação, gestão de 
projetos, gestão financeira, gestão da inovação e outros correlatos ao tema. No caso de 
desligamento de membro da equipe de gestão antes do encerramento do plano de gestão, é 
reconhecido somente os gastos aplicados durante o período de permanência do membro na 
referida equipe; 
 
f) custeio de equipamentos necessários para a realização de medição dos resultados; 
 
g) custeio de sistemas de gestão informatizados; 
 
h) divulgação de resultados de projetos de Eficiência Energética já concluídos ou em execução, 
incluindo custos para uma publicação anual resumida em jornal de grande circulação diária; 
 
i) elaboração de seminários e workshops sobre o Programa de EE da empresa. Nesses eventos 
podem ser concedidos brindes cujo valor unitário não ultrapasse R$ 100,00 (cem reais). O 
valor total destinado aos brindes não deve ultrapassar 20% (vinte por cento) do limite de valor 
destinado às atividades de marketing detalhadas na Seção 2.3 deste Módulo;  
 
j) participação dos responsáveis técnicos pelos projetos de EE (preferencialmente 
Coordenador e Gerente de Projeto) nas avaliações presenciais convocadas pela ANEEL ou em 
reuniões solicitadas pela empresa para tratar de assuntos referentes ao Programa de EE; 
 
k) viagens, diárias e deslocamentos vinculados estritamente às atividades do Plano de Gestão, 
tais como passagens, taxa de embarque, locação ou uso de veículos, táxis e diárias 
(hospedagem e refeições). Essas despesas devem ser detalhadas quanto à sua especificação 
e necessidade, estando restritos a membros da equipe de gestão, salvo nas hipóteses descritas 
nos itens 4.1, letra “j”, e 4.2, letra “e”. 
 
4.2 Exclui-se do limite estabelecido no item 3.1 as despesas listadas abaixo: 
 



 

 

a) apoio à realização do Seminário de Eficiência Energética no Setor Elétrico – SEENEL. Em 
cada ano de realização do SEENEL, a ANEEL define as cotas/parcela limite do investimento em 
EE que a empresa poderá destinar à viabilização do evento; 
 
b) Contratação de auditoria contábil e financeira para o Plano de Gestão concluído. Salienta-
se que a contratação de empresas privadas de auditoria pelas empresas de energia elétrica 
que integrem a Administração Pública Federal indireta deve observar a restrição constante do 
art. 16 do Decreto nº. 3.591, de 6 de setembro de 2000, ou ato superveniente; 
 
c) realização de Audiência Pública do Programa, conforme as regras estabelecidas na Seção 
2.2; 
 
d) realização de Chamada Pública de projetos de eficiência energética, conforme as regras 
estabelecidas no Módulo 3 – Seleção e Implantação de Projetos; 
 
e) caso um trabalho técnico decorrente de projeto de EE do Programa que já tenha sido 
encerrado seja aprovado para apresentação oral no SEENEL, pode ser inserido no Plano de 
Gestão o custeio de despesas de viagens de componente da equipe do projeto de EE 
responsável pela apresentação de projeto(s) no evento; 
 
f) com o intuito de realizar aprimoramentos regulatórios ou gerenciais no Programa de EE, a 
ANEEL pode demandar e especificar estudos para validação de M&V, definição de metas de 
EE, definição de indicadores, além de aquisição de dados e cálculo de indicadores de 
desempenho do PEE, entre outros; 
 
4.3 Um Plano de Gestão pode ser realizado de forma cooperativa quando duas ou mais 
empresas de energia elétrica desenvolverem suas ações de gestão conjuntamente. As 
responsabilidades no Plano de Gestão cooperativo são partilhadas entre as empresas 
participantes de comum acordo. Uma das empresas deve ser definida como proponente do 
Plano de Gestão cooperativo, sendo responsável pelo seu envio à ANEEL, e as demais serão 
denominadas cooperadas. O custo total do Plano de Gestão cooperativo está limitado à soma 
dos limites individuais dos custos destinados ao Plano de Gestão de cada uma das empresas 
envolvidas. 
 
5 RELATÓRIO FINAL E DE AUDITORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA 
 
5.1 Caso a distribuidora opte por realizar um Plano de Gestão, deve enviar planilha da 
movimentação financeira em março do primeiro ano de execução, contendo os respectivos 
dados/cálculos de janeiro até 31 de dezembro do ano anterior, assinada pelo contador ou 
responsável legal da empresa. No segundo ano do Plano de Gestão, a planilha deverá ser 
enviada com o relatório de auditoria do plano, que deverá contemplar a auditoria das 
planilhas movimentação financeira dos dois anos do Plano de Gestão.  
 
5.2 O modelo da planilha consta do Portal da ANEEL (www.aneel.gov.br), na seção de P&D e 
Eficiência Energética – EE.  

http://www.aneel.gov.br/


 

 

 
5.3 Caso a distribuidora não realize Plano de Gestão, também deverá enviar a planilha de 
movimentação financeira da conta de EE, com as assinaturas do contador e do responsável 
legal da empresa, até 31 de março de cada ano. 
 
5.4 Em conformidade com a Tabela 1, o Relatório Final em PDF deve seguir uma estrutura 
mínima e obrigatória, porém não exaustiva. A proponente tem liberdade para complementar 
seu relatório com quaisquer informações que julgar relevantes para a avaliação do projeto.  
 

Tabela 1 

Item Título 

1.1 Objetivo 

1.2 Identificação da(s) entidade(s) 

1.3 Identificação dos membros da(s) equipe(s) de gestão 

1.4 Introdução e contextualização do Plano de Gestão 

1.5 Etapas e Cronograma de Execução 

1.6 Atividades realizadas 

1.7 
Recursos empregados, justificativas e pertinência dos 
gastos 

1.8 Resultados  

I, II, 
III  

ANEXOS (informações complementares e pertinentes) 

5.5 A Auditoria Contábil e Financeira do Plano de Gestão deve ser realizada somente ao final 
do segundo ano. 
 
5.6 O Relatório de Auditoria Contábil e Financeira deve apresentar a auditoria dos gastos 
realizados no projeto, com base no respectivo Relatório de Execução Financeira do Projeto –
REFP e nos documentos fiscais apresentados. 
 
5.7 O REFP deve, obrigatoriamente, ser rubricado pela auditoria contratada em todas as suas 
páginas. 
 
5.8 Os novos planos de gestão devem conter a planilha de movimentação financeira da Conta 
de EE, com as assinaturas do contador e do responsável legal da empresa, de acordo com o 
ano civil em curso. 



 

 

 
6 PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO FINAL 
 
6.1 O Relatório Final deve ser carregado em conjunto com o Relatório de Auditoria Contábil e 
Financeira no prazo de 60 (sessenta) dias após o fechamento da ODS e deve conter as 
atividades realizadas, os resultados alcançados e gastos incorridos. 
 
6.2 Caso a distribuidora não atenda ao prazo estipulado no item anterior, o projeto, quando 
avaliado posteriormente pela ANEEL, será aplicada as penalidades previstas na Resolução 
Normativa nº 63, de 12 de maio de 2004. 
 
6.3 A avaliação do projeto é consubstanciada em Nota Técnica da SPE no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias a contar da data do carregamento dos relatórios e encaminhada à empresa 
proponente via ofício, emitido em duas vias, mediante registro postal com Aviso de 
Recebimento - AR, ao representante legal da empresa ou ao seu procurador habilitado. 
 
6.4 O relatório é avaliado de acordo com a pertinência e razoabilidade dos recursos 
empregados no projeto. 
 
6.5 A empresa proponente pode enviar solicitação de revisão no prazo de 10 (dez) dias a 
contar do recebimento do Ofício.  
 
6.6 Caso a empresa proponente não se manifeste no prazo, é emitido Despacho com os 
valores reconhecidos pela ANEEL. 
 
6.7 A ANEEL tem 30 (trinta) dias para elaborar Nota Técnica com a análise do pedido de 
revisão, a contar da data de recebimento da manifestação da empresa.  
 
6.8 Quando da análise da manifestação, podem ser solicitadas outras informações julgadas 
necessárias ao melhor esclarecimento dos fatos relacionados. 
 
6.9 A avaliação final do projeto é consubstanciada em Despacho emitido pelo 
Superintendente de Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiência Energética. 
 
6.10 Do Despacho cabe recurso em face de razões de legalidade e de mérito no prazo de 10 
(dez) dias a contar da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
6.11 O recurso interposto deve ser dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não 
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará à autoridade superior. 
 
6.12 O reconhecimento do investimento realizado está condicionado à aprovação do 
Relatório Final e do Relatório de Auditoria Contábil e Financeira. 
 



 

 

6.13 Itens de custo não justificados no Relatório Final e/ou apontados como exceção no 
Relatório de Auditoria Contábil e Financeira podem ser glosados individualmente. O custo 
aprovado é o custo de execução do projeto subtraído da soma de todas as glosas de itens 
individuais. 
6.14 Em casos de reprovação ou reconhecimento parcial dos gastos realizados, a empresa 
deve realizar o estorno dos gastos não reconhecidos à Conta contábil de EE da empresa 
conforme o Manual de Contabilidade do Setor Elétrico – MCSE e encaminhar à ANEEL a 
comprovação do lançamento do estorno realizado. 
 
7 GERENTE DO PROGRAMA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
 
7.1 Cada distribuidora com obrigatoriedade de atendimento à Lei nº 9.991, de 24 de julho de 
2000 deve designar um Gerente de Programa de EE, que é seu preposto na interlocução com 
a ANEEL e Agência Estadual Conveniada, quando houver. 
 
7.2 O Gerente de Programa deve ser membro do quadro efetivo da empresa e estar 
cadastrado na base de dados de Eficiência Energética da ANEEL.  
 
7.3 A solicitação de cadastramento do Gerente deve ser feita por escrito pela empresa à 
ANEEL por meio do envio de Correspondência formalizando o pedido que deve conter os 
seguintes dados: nome completo, CPF, endereço comercial, telefone comercial e e-mail. 
 
8 PUBLICIDADE 
 
8.1 O valor do investimento reconhecido no Plano de Gestão é publicado no Diário Oficial da 
União pela ANEEL, por meio de Despacho. 



 

 

SEÇÃO 2.2 AUDIÊNCIA PÚBLICA  
1 OBJETIVO 
 
1.1 Estabelecer os objetivos, a forma, recursos e ações para a realização da Audiência Pública. 
 
1.1.1 OBJETIVOS DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
1.1.1.1 Com o objetivo de dar transparência e publicidade aos projetos realizados e colher 
subsídios para elaboração de novos projetos, a empresa deverá publicar, Audiência Pública 
que deverá ficar disponível no site da distribuidora, onde deverão ser destacadas informações 
tais como o saldo da Conta de PEE e informações sobre os projetos concluídos pela 
distribuidora, e aprovados pela ANEEL, no ano anterior. 
 
1.1.1.2 A Audiência Pública deverá: 
 
a) apresentar os resultados dos projetos realizados no ano anterior; 
 
b) colher sugestões para a realização de novos projetos de eficiência energética;] 
 
c) colher subsídios e informações diretamente dos interessados em projetos de eficiência 
energética; 
 
d) propiciar aos consumidores possibilidade de encaminhamento de seus pleitos, opiniões e 
sugestões; 
 
e) identificar, o máximo possível, todos os aspectos relevantes à matéria objeto da Audiência 
Pública; 
 
f) dar transparência e publicidade ao PEE. 
 
1.1.2 FORMA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
1.1.2.1 No mês de março de cada ano, a empresa deverá publicar um aviso sobre a abertura 
da Audiência Pública no seu site. O aviso deverá conter, no mínimo as seguintes informações: 
Identificação que se trata do programa de eficiência energética instituído pela lei nº 
9.991/2000, identificação da distribuidora, endereços para correspondência (endereço postal 
e de correio eletrônico); Endereço eletrônico da página da empresa com as informações dos 
projetos. 
 
1.1.2.2 A divulgação das informações que permitam uma participação efetiva será feita com 
antecedência de forma ampla, incluindo: 
 
a) informações dos projetos realizados, em realização e programados contendo, no mínimo: 
 
I - Título; 



 

 

 
II - Objetivos; 
 
III - Abrangência (município, bairro, número de unidades consumidoras); 
 
IV - Energia economizada; 
 
V - Demanda evitada no horário de ponta; 
 
VI - Impactos sociais e ambientais e duração esperada dos benefícios; 
 
VII - Investimentos previstos/realizados; 
 
VIII - Custo da demanda evitada (R$/kW); 
 
IX - Custo da energia economizada (R$/kWh); 
 
X - Relação Custo Benefício – RCB. 
 
b) Previsão das Chamadas Públicas para o ano vindouro: tipologia, valor, período. 
 
1.1.2.3 A empresa deverá manter em caráter permanente um e-mail para recebimento de 
correspondências relativas à realização de seu PEE. Adicionalmente, deverá ser 
disponibilizada uma página de internet com as informações dos projetos concluídos no ano 
anterior e aqueles em execução e previstos. Com o objetivo de facilitar o acesso a essas 
informações, um atalho para a página do PEE deverá ser incluído na página principal da 
empresa.  
 
1.1.2.4 Os seguintes documentos deverão ser arquivados pela concessionária ou 
permissionária e permanecer na empresa à disposição da equipe de fiscalização da ANEEL ou 
Agência Conveniada. 
 
a) Cópia do Aviso de Audiência Pública publicado nos jornais de grande circulação do(s) 
Estado(s)/Município(s), que compõe(m) a área de concessão e no site da distribuidora;  
 
b) Relatório de análise das contribuições recebidas; 
 
1.1.2.5 As empresas concessionárias com mercado de venda de energia menor que 1.000 
GWh/ano poderão realizar as audiências públicas a cada dois anos. 
 
1.1.3 RECURSOS PARA A AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
1.1.3.1 As despesas relativas ao planejamento e à execução da Audiência Pública serão 
custeadas com recursos do PEE, conforme o item 4.2. letra “c” da seção 2.1 deste Módulo. 



 

 

SEÇÃO 2.3 MARKETING E DIVULGAÇÃO 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Dar publicidade e transparência às ações realizadas e aos resultados alcançados, visando 
à disseminação do conhecimento gerado e das práticas utilizadas e à promoção da eficiência 
energética no setor de energia elétrica. 
 
2 CUSTOS  
 
2.1 Os custos de marketing e divulgação somados aos custos administrativos não poderão 
ultrapassar o limite de 5% do valor do projeto. No caso do Plano de Gestão, os custos de 
marketing e divulgação não poderão ultrapassar o limite de 20% do valor do item 4.1 da Seção 
2.1. 
 
2.2 Este valor deverá ser considerado no cálculo da Relação Custo Benefício – RCB do projeto. 
Os valores deverão ser discriminados e contabilizados de forma detalhada, para que possam 
ser devidamente avaliados 
 
3 LOGOMARCA DO PEE 
 
3.1 O objetivo da logomarca é criar uma identidade visual para o PEE, para que suas ações e 
respectivos resultados sejam divulgados e compreendidos pela sociedade como instrumentos 
de uma política pública de estímulo à eficiência energética em todas as classes de 
consumidores e usos finais. 
 
3.2 A logomarca do PEE está disponível para download na página da internet da ANEEL, 
devendo sempre ser usada sem distorções, ou seja, mantendo-se a relação altura x largura e 
sem cortes, de acordo com as regras estabelecidas no Manual de Identidade Visual do PEE. 
 
3.3 A logomarca do PEE deverá vir sempre acompanhada da logomarca da Aneel e deve ser 
usada em todos os documentos, reportagens, divulgação de projetos, eventos e demais ações 
com apresentação de imagens envolvendo o PEE. 
 
3.4 A logomarca poderá ser usada em uma das formas disponibilizadas no site da ANEEL e 
deverá ter tamanho semelhante ou maior e posição de destaque em relação a outras 
logomarcas de demais instituições envolvidas no projeto, quando houver. 
 
3.5 Em toda apresentação em evento, nacional ou internacional, de artigo resultante de 
projeto de PEE, deverá ser feita menção ao Programa de Eficiência Energética regulado pela 
ANEEL. 
 
3.6 Além da logomarca, em qualquer veiculação de notícia, deverá ser mencionado o 
Programa de Eficiência Energética e a fonte do recurso.  
 



 

 

3.7 É proibida qualquer vinculação entre o PEE e programas ou matérias de natureza político-
partidária ou de interesse privado. 
 
4 RECONHECIMENTO DOS RECURSOS DE MARKETING E DIVULGAÇÃO 
 
4.1 A divulgação do Programa de EE e o uso da logomarca do programa devem obedecer às 
regras definidas no "Manual para uso das logomarcas da ANEEL", constantes no site da 
Agência, sob pena de não reconhecimento dos recursos empregados no projeto de EE ou em 
ações de gestão, isto é, não poderão ser abatidos das obrigações legais a que se refere à Lei 
nº 9.991/2000. 


